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A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BAIÃO

Aviso de contumácia n.º 8168/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Baião, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 494/04.5TBBAO, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
da Silva Medeiros, filho de Manuel Augusto Medeiros e de Bel-
mira de Jesus da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Março de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 9383389, com domicílio na Feira Nova, Ariz, 4630 Marco de
Canaveses, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º,
n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter ou reno-
var passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, e obter
certidões junto de conservatórias do registo civil, predial, comer-
cial e automóvel, dos cartórios notariais, centro de identificação
civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras
municipais e juntas de freguesia, e, ainda, de efectuar quaisquer
registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
Conservatórias do registo civil, predial, comercial ou automóvel.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
O Oficial de Justiça, Manuel Jorge Pereira.

Rectificação de contumácia n.º 6/2005 — AP. —Pro-
ceda-se à seguinte rectificação no aviso de contumácia n.º 6723/
2004 — AP, publicado no apêndice n.º 85 ao Diário da República,
2.ª série, n.º 148, de 25 de Junho de 2004, de forma a que no texto
publicado onde se lê «A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto das autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal» deve ler-se «A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, obter bilhete de identidade,
passaporte, carta de condução, bem como as respectivas renova-
ções, proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas».

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
O Oficial de Justiça.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 8169/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-

nal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 962/03.6PABCL, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ricardo Manuel Martins da Silva Soa-
res, filho de Artur Manuel Martins da Silva e de Maria dos Anjos
da Silva Soares, natural de Santo Ildefonso, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1985, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12921262, com domicílio na Rua
António Sérgio, 144, rés-do-chão, Mafamude, 4400 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Tei-
xeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8170/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 176/04.8GTVCT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Adelino Sousa de Barros, filho de
António Avelino Barbosa de Barros e de Maria Joaquina Lima de
Sousa, natural de Cabaços, Ponte de Lima, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 22 de Setembro de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12902737, com domicílio na Lugar de
Codecido, Cabaços, 4990 Ponte de Lima, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 6 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua deter cão, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após este
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referida diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Tei-
xeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 8171/2005 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 944/01.2TBBCL (que à
data da declaração de contumácia tinha o n.º 378/01) pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Carlos da Silva Martins,
filho de Joaquim Gomes Martins e de Lucinda Fernandes da Silva,
natural de Sequeade, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Janeiro de 1976, solteiro, titular do titular do bi-
lhete de identidade n.º 11834942, com domicílio no Lugar de Moi-
nhos, Sequeade, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsidade de declaração, previsto e punido pelo
artigo 359.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 2 de De-
zembro de 1999, por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresen-
tado em juízo.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — O Oficial de Justiça, António Francisco D. Fontoura.


